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SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N°. 016/2023 

(Processo Administrativo n°. 026/2023) 

Tipo: Menor Preço por Item. 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO  

 

1.1. O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, 

pretende contratar, nos termos da Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n°. 

10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 

2006, da Lei n°. 11.488, de 15 de junho de 2007, Decreto Federal nº 7892/2013, Decreto 

Municipal nº. 009/2010, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 

1993, e as exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

1.2. JUSTIFICATIVA  
 

1.2.1. A presente aquisição dos gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para 

execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE aos alunos matriculados 

na Creche, Pré-escola, AEE, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, Indígena 

e os do Ensino Médio voltados exclusivamente ao PNAE, para a alimentação escolar visa  

dar garantia de alimentos variados e seguros, que contribuam para o crescimento e 

desenvolvimento saudável, efetivando as políticas públicas educacionais na melhoria do 

rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde 

àqueles que necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso 

igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. 

 

1.2.2. A presente aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis,  para a 

alimentação escolar visa  dar garantia de alimentos variados e seguros, que contribuam para 

o crescimento e desenvolvimento saudável, efetivando as políticas públicas educacionais na 

melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições 

de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com 

acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. Resolução Nº 

20, de 02 de dezembro DE 2020, que Altera a Resolução/CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 

2020, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica 

no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, dispõe sobre o 

atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar–PNAE, estabelece: 

                                                                      “Art. 24. .................................................................... 

Parágrafo único. A EEx que se utilizar de 

modalidade de licitação diversa do pregão eletrônico 

deverá apresentar a(s) devida(s) justificativa(s) em 

sistema disponibilizado pelo FNDE.” (NR) 

 

“Art. 27. Os editais de licitações no âmbito do 

PNAE para aquisição de gêneros alimentícios 

deverão observar o disposto nas Leis nº 8.666, de 21 
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de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, e, ainda, o seguinte: I – exigência de 

orçamento detalhado e previsão de critérios de 

aceitabilidade de preço unitário e global para afastar 

o risco de distorções futuras na proposta vencedora; 

 

1.2.3. Garantir a Segurança Alimentar e Nutricional-SAN que é definida como “a realização 

do direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade e em 

quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo 

como base práticas alimentares promotoras de saúde, que respeitem a diversidade cultural e 

que sejam sociais, econômica e ambientalmente sustentáveis” (BRASIL, 2006; MALUF, 

2007). 

 

1.2.4. Para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Senador José 

Porfírio/PA, observando aos preceitos de Direito Público e, em cumprimento ao 

estabelecido pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, em atendimento a 

Lei nº 11.947/2009 de 16/07/2009 e Resolução FNDE/CD nº 26 de 17/06/2013 e suas 

posteriores alterações, tendo a Resolução FNDE/CD Nº 06 de 8 de maio de 2020 e as 

alterações da Resolução CD/FNDE Nº 20 de 02 de dezembro de 2022 e a Resolução 

CD/FNDE Nº 21/2021, Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e o Decreto 

Federal nº 10.024/2019, fundamenta-se os procedimentos a serem utilizados a vinculação da 

contratação e execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar, a necessidade de 

fazer a Aquisição dos produtos necessários para a manutenção e distribuição da merenda 

escolar do Município de  Senador José Porfírio/PA, observando-se os princípios inscritos no 

art. 37 da Constituição Federal. 

 

1.2.5. Objetivando atender ao que estabelecem as normas para a execução do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar, que tem sua fundamentação legal nos artigos 205 e 208 

da Constituição Federal, na Lei Complementar nº101, de 24 de maio de 2000, na Lei 

Complementar nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e suas alterações, na medida provisória nº2.178-36, de 24 de agosto de 2001, nas 

Resoluções do FNDE/MEC/CD nº 23, de 24 de abril de 2006 e nº 32, de 10 de agosto de 

2006 e lei nº11.947 de 16 de junho de 2009 e suas posteriores alterações, oferecendo 

reforço alimentar e nutricional aos educando, garantindo-lhes alimentação saudável e em 

quantidade suficiente, conforme previsto na Portaria Interministerial nº. 1.010, de 08 de 

maio de 2006, dos Ministérios da Educação e da Saúde. Considerando a universalidade do 

atendimento escolar gratuita, para atender as necessidades nutricionais dos alunos e à 

formação de hábitos alimentares saudáveis, durante sua permanência em sala de aula, 

contribuindo para o seu crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e rendimento escolar, 

através de cardápio diversificado e regionalizado. 

 

1.2.6. Os itens a serem adquiridos dos Gêneros Alimentícios da alimentação escolar, têm 

suas especificações, quantidades apresentadas no escopo da tabela no item 2.  Essa tabela 

foi elaborada pela Responsável Técnica – RT, junto ao MEC e submetido ao Conselho 

Municipal de Alimentação Escolar – CAE   Município de Senador José Porfírio/PA. 

 

1.2.7. A presente contratação não é de natureza continuada. 
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1.2.8. RELAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ATENDIDAS PELO PROGRAMA 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTIMADOS. 

 

1.2.8.1. As unidades escolares que serão atendidas pelo Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE no âmbito Municipal. 

 
NOME  BAIRRO ENDEREÇO 

EMEIF JONAS MATOS LIMA  ZONA RURAL TRAVESSÃO TRANS UNIÃO 

EMEIF      FRANCISCO MERENCIO DA 

SILVA  

ZONA RURAL BAMBU – MARGEM DIREITA 

DO RIO XINGU  

EMEIF BOM PASTOR ZONA RURAL COMUNIDADE BOM PASTOR  

EMEIF SOL ELARRAT CANTO  ZONA RURAL VILA AÇAÍ  

EMEIF SALOMÃO ESCHRIQUE  ZONA RURAL ALTO BRASIL – PA 167  

EMEF ABEL FIGUEREDO  ZONA RURAL DISTRITO DE VILA NOVA  

EMEF PAVÃO DOURADO  ZONA RURAL TRANS-UNIÃO  

EMEIF SALMO 23  ZONA RURAL TRANS JATOBÁ – VILA DO 

BODE  

EMEIF LUIZ REBELO  ZONA RURAL DISTRITO DA RESSACA  

EMEF JORGE QUEIROZ DE MORAES 

NETO  

LINHARES  RUA HENRIQUE DIAS  

EMEF PA RESSACA  ZONA RURAL TRAVESSÃO DA RESSACA  

EMEIF PLANALTO ZONA RURAL TRANS-UNIÃO 

EMEIF MARIA DE FÁTIMA SILVA DOS 

SANTOS 

ZONA RURAL II  TRAVESSÃO DO TRAIRINHA  

EMEIF SEVERINO PINTO  ZONA RURAL  TRAVESSÃO DO SOLDADO  

EMEIF MARIA DO CARMO FARIAS  ZONA RURAL ILHA DA FAZENDA  

EMEIF RAIMUNDO PEREIRA DE 

FRANÇA  

ZONA RURAL  DISTRITO DE VILA NOVA  

EMEF PARAÍSO DO NORTE  ZONA RURAL  NOVO TRANS- UNIÃO  

EMEF CATTETE PINHEIRO CENTRO  RUA MARECHAL ASSUNÇÃO 

EMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS  CENTRO  RUA TIRADENTES  

EMEF ROSA ALVAREZ REBELO NOSSA SENHORA 

APARECIDA  

RUA JUNIOR  

EMEIF ITATA  ZONA RURAL  GARIMPO DO ITATA  

EMEIF ÍNDIGENA LEONCIO ARARA DA 

VOLTA GRANDE DO XINGU  

 

ZONA RURAL 

 

TERRÁ-WANGÃ  

EMEIF ÍNDIGENA NOKTON ARARA  ZONA RURAL  ALDEIA GUARY DUAN 

EMEIF SANTA IZABEL  ZONA RURAL  TRAVESSÃO DO PIRARARA  

EMEIF SÃO BENEDITO  ZONA RURAL ESTRADA DO MAXIACAZINHO  

EMEF MARIANA DIAS  MARANHENSE  OLIVIO BAHIA  

EMEIF INDIGENA PIRÁ ARARA  ZONA RURAL II  ALDEIA ITIKUON 

EMEIF IGNÁCIO CURY GABRIEL ZONA RURAL  IGARAPE ARAPARI  

EMEIF ALEGRIA DO SABER  ZONA RURAL TRANS-UNIÃO  

EMEIF ALVORECER  ZONA RURAL II  TRAVESSÃO DA FIRMA 

EMEIF NOVA CONQUISTA  ZONA RURAL  NOVO TRANS- UNIÃO 

EMEIF NOVA ESPERANÇA  ZONA RURAL II  TRAVESSÃO DO MANEJO  

ESCOLAS DA REDE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO ATENDIDAS PELA SEMED 

CEM ROSA ALVAREZ  CENTRO RUA SETE DE SETEMBRO  

 

1.2.8.2. As especificações técnicas, referente as quantidades, unidade e descrição dos 

gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para execução do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE aos alunos matriculados na Creche, Pré-escola, AEE, Ensino 

Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, Indígena e os do Ensino Médio, conforme as 
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especificações contidas no termo e as orientações da Secretaria Municipal de Educação de 

Senador José Porfirio/PA representando a Entidade Executora. 

 

2. OBJETO E QUANTIDADE  
 

2.1. Constituem objeto do presente processo licitatório para o Registro de preços para 

eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para a merenda 

escolar, destinados aos alunos da rede municipal (Ensino Infantil, Fundamental, 

Médio e EJA) do município de Senador José Porfírio/PA, segue abaixo descrição do 

item a ser licitado: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
V. UNIT. 

ESTIMADO 

1 

AÇÚCAR TIPO CRISTAL - Contendo 

sacarose de cana de açúcar, livre de fermentação, 

isento de matérias terrosas, parasitas e detritos 

animais e vegetais. Devem estar de acordo com 

as exigências da legislação sanitária em vigor no 

país ANVISA/MS. Validade: o produto deve 

conter data de fabricação de até 120 dias 

anteriores à data de entrega. Embalagem 

primária: Plástica, atóxica, transparente, 

resistente de até 1kg. Embalagem secundária: 

Fardos transparentes termossoldado, resistente, 

suportando o transporte sem perder sua 

integridade totalizando peso líquido de até 30kg. 

Quilograma 10.000 7,13 

2 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO A 

BASE DE ERITRITOL – Cor, odor, sabor e 

textura característica; embalagem: Frasco com 65 

ml. Prazo de validade: no mínimo de 120 dias. 

Frasco 50 19,63 

3 

ALHO - Nacional extra, os dentes devem estar 

bem definidos, limpos, firmes, sem manchas e 

livre de broto. Isento de lesões de origem física, 

mecânica ou biológica, matéria terrosa, sujidades 

ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, 

livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

Embalagem primária: caixa de papelão, contendo 

até 10 kg. Podendo ser orgânico. 

Quilograma 1.500 36,83 

4 

ABACATE IN NATURA - Primeira qualidade: 

tamanho grande; casca lisa; livres de fungos, sem 

indícios de germinação, sem manchas 

esverdeadas, isenta de sujidades e objetos 

estranhos. Com estrutura preservada, sem sinais 

de dano físico ou mecânico. Com 70 % de 

maturação. Caixa ou saca c/ até 20kg. 

Quilograma 250 13,45 

5 

ARROZ INTEGRAL CLASSE LONGO TIPO 

1 - Arroz integral longo, fino, tipo 1 integral o 

produto não deve apresentar mofo, substâncias 

nocivas, preparação final dietética inadequada 

(empapamento). Embalagem deve está intacta, 

acondicionada em pacotes de 1kg, em polietileno, 

transparente, atóxica. prazo de validade mínima 

Quilograma 200 9,73 
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de 12 meses a contar da data da entrega. 

6 

ARROZ BRANCO TIPO 1 POLIDO - Longo 

fino, grãos inteiros, isento de parasitas, mofo, 

odores estranhos, substâncias nocivas, matérias 

terrosas e outros.  Subgrupo: tipo I polido; classe: 

longo fino. Produto 100% natural. Devem estar 

de acordo com as exigências da legislação 

sanitária em vigor no país ANVISA/MS. 

Validade: o produto deve conter data de 

fabricação de até 120 dias anteriores à data de 

entrega. Embalagem primária: Plástica, atóxica, 

transparente, resistente de até 1kg. Embalagem 

secundária: Fardos transparentes termossoldado, 

resistente, suportando o transporte sem perder sua 

integridade totalizando peso líquido de até 30kg. 

Quilograma 12.000 7,29 

7 

AVEIA EM FLOCOS FINOS - Aveia em 

flocos finos: produto obtido através de um 

processo tecnológico adequado: laminação de 

grãos de aveia após classificação, descascamento 

e tratados termicamente para inativação 

enzimática os grãos devem ser processados 

seguindo as normas das boas práticas de 

fabricação, de modo a atender todos os padrões 

de qualidade, sendo inócuo à saúde e próprio para 

o consumo humano. Qualidade organoléptica, 

aparência e cor: própria-odor: próprio - sabor: 

próprio. proteína - mínimo: 3 umidades: 11,5% 

max. proteína: 11% min. gordura: 9,5% max. 

acidez: 4,0 (ml naohn/ 100g) max. em 

embalagens com no mínimo 400gr.  

Caixa 100 478,53 

8 

AZEITE DE DENDÊ - Produto com 

informações nutricionais, Ingredientes: Polpa de 

coco parcialmente desengordurada, desidratada. 

Conservador INS 223. Embalagem de 100 ml em 

vidro ou plástico. Sendo caixa com 24 unidades. 

Validade não inferior a 180 dias e ter sido 

fabricado no máximo 60 dias antes da entrega no 

depósito.   

Frasco 2.000 10,13 

9 

BATATA INGLESA IN NATURA - Raiz 

tuberosa, suculenta, de tamanho médio no estado 

in natura, genuínas, sãs, de primeira qualidade, 

escovada, coloração uniforme; isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos à superfície externa. Não deve 

apresentar quaisquer lesões de origem física. 

Quilograma 1.000 10,09 

10 

BETERRABA IN NATURA - Frescas de ótima 

qualidade, compacta, firme de coloração 

uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, 

em perfeito estado de desenvolvimento. Não 

serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: sujidade, 

insetos parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

Quilograma 500 9,09 
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perfurações. Peso e tamanho padrão. Embalagem 

primária: caixa c/ até 20 kg. 

11 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 

CRACKER - Biscoito tipo água e sal ou cream 

cracker deverá ser fabricados a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, 

parasitos, devendo estar em perfeito estado de 

conservação são rejeitados os biscoitos ou 

bolachas malcozidas, queimadas de caracteres 

organolépticos anormais não poderá apresentar 

umidade ou biscoitos quebrados (percentual 

máximo aceito o até 10% de biscoitos quebrados) 

sem leite ou soro de leite embalagem: saco de 

polietileno atóxico, dupla embalagem, 

transparente, resistente, lacrado, contendo peso 

líquido de no mínimo 340g. fabricação: máximo 

de 30 dias validade: mínimo de 12 meses.  

Pacote 10.000 8,09 

12 

BISCOITO ÁGUA E SAL SEM GLÚTEN E 

SEM LACTOSE - Especificação:  Biscoito agua 

e sal sem glúten e sem lactose. A base de farinha 

de milho, margarina vegetal (palma, paliste, coco, 

canola) água, sal, emulsificante, maltodextrina, 

amido de mandioca modificado, proteína de soja, 

sal marinho, xarope de arroz, fermentos 

químicos, bicarbonato de amônio e bicarbonato 

de sódio, xarope de glucose, fermento biológico, 

emulsificante, acidificante. Acondicionado em 

embalagem de no mínimo 115 gramas. Constar 

informação para alérgicos: "contém derivados de 

soja, não contém glúten". O produto deverá ser 

rotulado de acordo com a legislação vigente. Na 

embalagem deverá conter: denominação do 

produto, lista de ingredientes, informação 

nutricional, conteúdo líquido, nome (razão social) 

do fabricante, produtor ou titular da marca, 

endereço completo, pais de origem e município, 

número de registro ou código de identificação do 

estabelecimento fabricante junto ao órgão 

competente, data de fabricação, prazo de 

validade, lote e condições de armazenamento. 

Deve possuir validade de no mínimo 70% na data 

de entrega do produto. 

Pacote 150 10,73 

13 

BISCOITO SALGADO INTEGRAL -  

fabricado a partir de matérias primas sãs e 

limpas, não devem estar mal assados ou com 

caracteres organolépticos anormais. Ingredientes: 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico, gordura vegetal, fibra de trigo, açúcar, 

extrato de malte, sal, glicose, fermentos 

químicos: bicabornato de amônio, bicabornato de 

sódio e fosfato monocálcico, estabilizante lecitina 

de soja. Embalagem: na embalagem deve constar 

os ingredientes, tabela nutricional, data de 

fabricação, data de validade, número do lote; 

Pacote 150 9,19 
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devem estar acondicionados em embalagem 

primária plástica, transparente, envoltos por 

embalagem secundária de polietileno metalizado, 

atóxico, resistente, lacrado, contendo no mínimo 

04 pcts e peso global de no minímo 120g. Prazo 

de validade mínimo 10 meses a contar a partir da 

data de entrega. 

14 

BISCOITO DOCE MAISENA (Bolacha 

Maria) - fabricado a partir de matérias primas sãs 

e limpas, isentas de matéria terrosa, parasitos, 

devendo estar em perfeito estado de conservação 

são rejeitados os biscoitos ou bolachas 

malcozidas, queimadas de caracteres 

organolépticos anormais não poderá apresentar 

umidade ou biscoitos quebrados (percentual 

máximo aceito - até 10% de biscoitos quebrados). 

Embalagem: saco de polietileno atóxico, dupla 

embalagem, transparente, resistente, lacrado, 

contendo peso líquido de no mínimo 340g. 

fabricação: máximo de 60 dias validade: mínimo 

de 12 meses. a rotulagem deve conter no mínimo 

as seguintes informações: nome e/ou marca, 

ingredientes, data de validade, lote e informações 

nutricionais. 

Pacote 10.000 9,93 

15 

 BANANA PRATA IN NATURA - Tipo prata 

com 70% de maturação, sem danificações físicas, 

casca integra. Isenta de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. Peso 

por unidade padrão.  Embalagem primária: caixa 

c/ até 20 kg. 

Quilograma 1.000 8,29 

16 

CHOCOLATE EM PÓ 30% ou 50% - 
Composto por até 50% de cacau, sem adição de 

açúcar, conservantes, aromas ou de nenhum 

ingrediente artificial. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informações nutricionais, número 

do lote, quantidade do produto e número de 

registro. Fabricado de acordo com a legislação. 

Deverá apresentar validade mínima de 06 meses 

a partir da data de entrega. Pacotes com 

embalagem de 01 kg.  

Quilograma 1.500 39,29 

17 

CANELA EM PÓ - Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 

entrega. Com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, peso, fornecedor, data 

de fabricação e validade. Embalagem primária: 

Acondicionada em embalagem de polietileno 

atóxico transparente, aproximadamente 30g. 

Embalagem secundária: Caixa de papelão 

Pote 100 4,83 
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18 

CARNE BOVINA MOÍDA - (carne moída 

dianteira (1° qualidade), 11% de lipídeos. Com 

etiquetas de identificação (validade, peso, 

procedência, número do registro SIE, SIF e SIM). 

Devem estar de acordo com as exigências do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. Validade: O produto deve conter 

data de fabricação de até 30 dias anteriores à data 

de entrega. Embalagem primária: Plástica, 

atóxica, transparente, não violado, resistente que 

garanta a integridade do produto até o momento 

do consumo de até 1000g mantido sob 

congelamento a – 18°C. Embalagem secundária: 

Caixa de papelão resistente com até 20 Kg. 

Quilograma 5.000 57,93 

19 

CHARQUE TIPO DIANTEIRO - Curada, 

seca, a base de: carne bovina / sal, embalado a 

vácuo. Não será aceito JERKED BEEF. Odor: 

Característico; Sabor: próprio, apresentar-se livre 

de parasitas e de qualquer outras substancia 

contaminante que possa altera-la ou encobrir 

alguma alteração com etiquetas de identificação 

(validade, peso, procedência, número do registro 

no SIF, SIE ou SIM).  Devem estar de acordo 

com as exigências do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento e Anvisa. Validade: O 

produto deve conter data de fabricação de até 30 

dias anteriores à data de entrega. Embalagem 

primária: embalagem a vácuo de 5 kg. 

Embalagem secundária: caixa de papelão 

resistente de 30 kg contendo 6 pacotes de 5kg. 

Quilograma 3.000 58,59 

20 

CARNE BOVINA ACÉM DE 1º 

QUALIDADE - Cor própria, sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor característico, 

máximo de 10% de sebo e/ou gordura e 3% de 

aponevroses, ausência de parasitas e larvas, isenta 

de cartilagens e ossos. Embalagem de polietileno 

atóxico, resistente, transparente, intacto. A 

embalagem deverá conter externamente os dados 

de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, data de fabricação, 

data de validade, quantidade do produto e número 

do SIF (Serviço de Inspeção Federal), Serviço de 

Inspeção Estadual ou SIM (Serviço de Inspeção 

Municipal) de 1Kg, 2Kg, 3Kg, 4Kg ou 5kg. 

Embalagem primária: Plástica, atóxica, 

transparente, não violado, resistente que garanta a 

integridade do produto até o momento do 

consumo de até 1000g mantido sob congelamento 

a – 18°C. Embalagem secundária: Caixa de 

papelão resistente com até 20 kg. 

Quilograma 15.000 57,93 

21 

CARNE DE FRANGO, INTEIRO - Frango 

inteiro, congelado, de 1ª qualidade, pesando 

individualmente no máximo 2kg, em embalagem 

transparente, à vácuo ou bem lacradas, com 

Quilograma 12.000 20,49 
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denominação do nome do produto, fabricante, 

endereço, registro no Ministério da Agricultura 

(SIF, SIE OU SIM), data de fabricação e 

validade.  

22 

CARNE DE FRANGO, COXA E SOBRE-

COXA - Congeladas, aspecto e cor característico, 

não amolecido e nem pegajoso, sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor característico, com 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

Embalado em saco plástico transparente e 

atóxico, limpo, não violado, resistente, que 

garanta a integridade do produto até o momento 

do consumo. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de 

lote, data de fabricação, data de validade, 

quantidade do produto e número do Registro no 

SIF, SISE ou SIM. 

Quilograma 10.000 21,63 

23 

CARNE DE FRANGO, PEITO - Peito de 

frango carne de frango tipo peito congelado, não 

temperado com pele, com adição de água de no 

máximo 4%. Aspecto próprio, não amolecida e 

nem pegajosa, cor própria sem manchas 

esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência 

de sujidades, parasitos e larvas. Com etiquetas de 

identificação (validade, peso, procedência, 

número do registro no SIF, SIE ou SIM) em cada 

embalagem.  Devem estar de acordo com as 

exigências do ministério da agricultura, pecuária 

e abastecimento. Validade: o produto deve conter 

data de fabricação de até 30 dias anteriores à data 

de entrega. Embalagem primária: Plástica, 

atóxica, termossoldado, resistente, de até 3kg. 

Embalagem secundária: Caixa de papelão 

resistente com até 15kg.                                                                                                                                                                                                                                                                      

Quilograma 10.000 25,26 

24 

CEBOLA BRANCA - Bulbo de tamanho médio, 

com características íntegras e de primeira 

qualidade; isentos de sujidades, insetos, parasitas, 

larvas e corpos estranhos aderidos à casca. Não 

deve apresentar quaisquer lesões de origem 

física, mecânica ou biológica. Podendo ser 

orgânico. 

Quilograma 2.000 8,96 

25 

CENOURA - Raiz tuberosa, suculenta, de 

tamanho médio no estado in natura, genuínas, 

sãs, de primeira qualidade, escovada, coloração 

uniforme; isento de sujidades, insetos, parasitas, 

larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de 

origem física. 

Quilograma 2.000 14,25 

26 

CHUCHU IN NATURA - Aparência fresca e sã, 

ótima qualidade, compacto, firme de coloração 

uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, 

em perfeito estado de desenvolvimento. Não 

serão permitidos danos que lhe alterem a 

Quilograma 500 7,99 
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conformação e aparência. Isento de: sujidade, 

insetos parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão. Embalagem 

primária: Caixas de papelão resistente pesando 

aproximadamente 20kg. 

27 

COCO RALADO BRANCO SECO - Puro, sem 

adição de açúcar, com no mínimo 60% de 

gordura, sem sujidades. Embalados em filme de 

poliéster metalizado com 500g cada. Validade 

mínima de 12 meses 

Pacote 500 32,66 

28 

COUVE MANTEIGA (REGIONAL) - Fresca, 

firme, limpa com coloração verde escuro e 

tamanhos uniformes, separados me maços 

padronizados, proceder de espécies genuínas e 

sãs, sem lesões de origem física, mecânica ou 

biológicas sem substâncias terrosas, sem 

sujidades ou corpos estranhos aderindo a 

superfície externa, insetos, parasitas ou larvas, e 

outros defeitos que possam alterar sua aparência 

e qualidade.  Embalados em maços de até 300g e 

acondicionados em embalagens apropriadas para 

cada maço. 

Maço 500 5,28 

29 

EXTRATO DE TOMATE - Molho elaborado a 

partir de partes comestíveis de tomate, 

adicionado de especiarias, sal e açúcar. 

Características Técnicas: tomate, polpa de 

tomate, amido, óleo vegetal, cebola, alho em pó, 

açúcar e sal. Não contém glúten. Deve apresentar 

cor, sabor, odor característico, consistência 

pastosa. Devem estar de acordo com as 

exigências da Legislação Sanitária em vigor no 

país (ANVISA/MS). Validade: o produto deve 

conter data de fabricação de até 120 dias 

anteriores à data de entrega. Embalagem 

primária: Sachê de 340g. Embalagem secundária: 

caixa de papelão ondulado com 8.160 kg com 24 

unidades. 

Sache 2.000 5,19 

30 

FEIJÃO CARIOCA - Feijão tipo 1, 

carioquinha, grãos de tamanho e formas naturais, 

claros, maduros, limpos, isento de material 

terroso, sujidades e mistura de outras variedades 

e espécies devem estar de acordo com as 

exigências da legislação sanitária em vigor no 

país ANVISA/MS. Validade: o produto deve 

conter data de fabricação de até 120 dias 

anteriores à data de entrega. Embalagem 

primária: Plástica, atóxica, termossoldado, 

resistente, de 1kg. Embalagem secundária: 

Fardos transparente, termossoldado, resistente de 

30kg. 

Quilograma 4.000 14,04 
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31 

FEIJÃO PRETO - Feijão tipo 1, classe preto, 

novo, constituído de grãos inteiros e sadios com 

teor de umidade máxima de 15%, isento de 

material terroso, sujidades e mistura de outras 

variedades e espécies. Embalagem de 1 kg em 

sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos 

não violados, resistentes que garantam a 

integridade do produto até o momento do 

consumo acondicionados em fardos lacrados. A 

embalagem deverá conter externamente os dados 

de identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a 

partir da data de entrega na unidade requisitante. 

Quilograma 2.000 13,58 

32 

FARINHA DE MILHO FLOCADA - Farinha 

flocada pré-cozida, produto obtido pela torração 

do grão de milho (Zea maya, L.), desgerminado 

ou não, previamente macerado, socado e 

peneirado. Embalagem primária: embalagem 

plástica de 500g. Na embalagem conter dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, peso liquido, de acordo as 

Normas e Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

Pacote 6.000 9,20 

33 

FERMENTO QUIMICO EM PÓ – 

Especificação: Fermento químico em pó, 

acondicionado em embalagem de polietileno 

atóxico, contendo 100g, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade mínima de 12 (doze) 

meses a contar da data de entrega. 

Pote 100 7,03 

34 

FERMENTO BIOLOGICO – Especificação: 

Fermento biológico Produto obtido de culturas 

puras de leveduras (Saccharomyces cerevisias), 

pó granulado, de cor clara, cheiro suave e 

característico. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de 

lote, data de fabricação, data de validade, 

quantidade do produto. Embalagem aluminizada 

a vácuo ou em sachês de 10g a 500g. 

Sachê 100 32,53 

35 

FARINHA DE MANDIOCA - Especificação: 

seca, fina, isenta de matéria terrosa, fungos ou 

parasitas e fragmentos estranhos, não fermentada 

ou rançosa, sendo do Tipo 1, grupo seca, 

subgrupo grossa, classe branca/amarela, obtido 

das raízes de mandioca, devidamente, 

acondicionada em embalagem de polietileno 

atóxico transparente, contendo 01 (um) kg, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade, mínima de 06 

Quilograma 1.000 15,99 

mailto:cplsouzel@gmail.com


Rua Beira Mar, nº. 352 – Bairro Encantado – CEP 68.360-000 – Senador José Porfírio – Pará 

E-mail: cplsouzel@gmail.com 

 
 
 
 

Estado do Pará 

Município de Senador José Porfírio 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 

C.N.P.J Nº. 13.810.386/0001-49 

 

(seis) meses a contar da data de entrega. 

Acondicionados em fardos de 15 a 30 kg. 

36 

LEITE EM PÓ SEM LACTOSE (Fortificado) 

- Especificação: Leite UHT sem lactose (0%), 

indicado para crianças com intolerância a lactose.  

O produto deve apresentar cor branca interior e 

sabor característico. Deverá trazer informações 

gerais, data de fabricação e validade bem visíveis 

e claras. O produto não deverá apresentar sinais 

de sujidade, corpos estranhos ao produto, cor não 

característica do produto, sabor ácido intenso ou 

problemas de vedação da embalagem. 

Embalagem primária: EMBALAGEM DE 400 G. 

Embalagem secundária: Caixas de papelão 

resistente. 

Lata 200 39,66 

37 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 

(FORTIFICADO) - Aspecto: pó fino, uniforme 

e homogêneo, isenta de partículas queimadas, e 

de substancias estranhas. Cor: coloração branca 

amarelada, características sabor e odor: 

agradável, semelhante ao leite fruído, 

característico, não caramelizado, queimado ou 

rançoso. Ingredientes: leite fluído integral 

fortificado com ferro e vitaminas. Devem estar de 

acordo com as exigências do ministério da 

agricultura, pecuária e abastecimento. Validade: 

o produto deve conter data de fabricação de até 

120 dias anteriores à data de entrega. Embalagem 

primária: Embalagem aluminizada contendo até 

200g. Embalagem secundária: Fardo de papel de 

até 10 kg.                                                                                                                                                    

Pacote 10.000 13,29 

38 

LEITE DE COCO - Leite de coco natural 

integral, concentrado, isento de sujidades, 

parasitas, larvas, com aspecto cor, cheiro e sabor 

próprios. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número 

do lote, data de validade, quantidade de produto e 

atender as especificações técnicas da ANVISA e 

Inmetro. Prazo de fabricação: até 120 dias 

anteriores á data de entrega. Prazo de validade de 

no mínimo 6 meses a partir da entrega do 

produto. Embalagem primária Garrafa plástica de 

250ml. Embalagem secundária: Caixa de papelão 

limpas, integradas e resistentes de 4.800 kg com 

24 unidades. 

Garrafa 2.500 8,53 

39 

MAÇÃ NACIONAL, Fuji - tamanho médio, de 

1ª qualidade. O produto não deverá apresentar 

problemas com coloração não características, não 

estar machucada, perfurado, muito maduro e nem 

muito verde. 

Quilograma 2.000 20,29 
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40 

MACARRÃO PARAFUSO - Macarrão 

parafuso com ovos, enriquecido com ferro e 

ácido fólico, pacote transparente polietileno 

atóxico, resistente termossoldado. Com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. Validade 

mínima de 12 (doze) meses a contar da data de 

entrega. Embalagem primária: Plástica, atóxica 

com 500g. Embalagem secundária: Fardos 

transparentes termossoldado, resistente, pesando 

até 5kg. 

Pacote 3.000 11,16 

41 

MACARRÃO PARAFUSO SEM LEITE E 

OVOS - O produto deverá estar de acordo com 

as seguintes orientações. Ingredientes: massa seca 

de sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico, com corantes naturais. Deverá ser isento 

de leite e derivados e ovos. Poderá conter outros 

ingredientes desde que aprovados pela legislação 

vigente e que não descaracterizem o produto, os 

quais deverão ser declarados. Embalagem 

primária: pacote plástico de 500 gramas; intacta, 

resistente, transparentes, atóxicos termossoldado; 

contendo data de fabricação, validade e número 

do lote de forma indelével. Embalagem 

secundária: fardo de filme plástico (PE) atóxico 

termossoldado, reforçados e resistentes, 

hermeticamente selado, pesando até 10 kg. Após 

cozimento o produto deverá manter a integridade 

do corte solicitado. Não será aceito produto 

quebrado ou com alterações em suas 

características. 

Pacote 200 9,36 

42 

MACARRÃO SÊMOLA TIPO  ESPAGUETE 

– Especificação:  Contendo, sêmola de Trigo 

enriquecida com Ferro e ácido fólico e corante de 

urucum. Contém glúten. Com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade mínima de 12 (doze) 

meses a contar da data de entrega. Embalagem 

Primária: Plástica, atóxica com 500g. Embalagem 

Secundária: Fardos transparentes termossoldado, 

resistente, pesando até 5kg. 

Pacote 5.000 8,16 

43 

MACARRÃO ESPAGUETE SEM GLÚTEN 

E SEM OVOS - Especificação: Macarrão de 

arroz Especificação técnica: (aproximadamente 

500g) macarrão de arroz tipo fusilli/penne, sem 

ovos, sem glúten, rico em vitamina A. 

Pacote 200 10,13 

44 

MARGARINA - Cremosa com sal, com 65% de 

lipídeos e 0% de gorduras trans. Enriquecida de 

vitaminas. Apresentando aspecto, cheiro, sabor e 

cor peculiares, isento de ranço e de bolores. 

Pote 2.000 10,08 
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Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da 

data da entrega. Embalagem primária: Potes de 

plástico de 500g. Embalagem secundária: Caixa 

de papelão resistente de 6 kg com 24 unidades. 

45 

MELANCIA - Frescas de ótima qualidade, 

compacta, firme de coloração uniforme, aroma, 

cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado 

de desenvolvimento. Com 70% de maturação. 

Não serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: sujidade, 

insetos parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão. Embalagem 

primária: podem vir soltas dentro do transporte 

desde que esteja limpo e higienizado. 

Quilograma 3.000 5,91 

46 

MAMÃO PAPAIA - Tipo formosa com 70% de 

maturação. Sem danificações físicas, casca 

integra. Com cor, sabor e aroma característicos 

da espécie. Isenta de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. Peso 

e tamanho padrão. Embalagem primária: Caixa 

de papelão resistente lacrada pesando 

aproximadamente 18 kg. 

Quilograma 1.000 8,13 

47 

MILHO BRANCO PARA CANJICA - Tipo 1, 

Classe Branca, Categoria misturada. Isento de 

parasitas, mofo, odores estranhos, substâncias 

nocivas, matérias terrosas e outros. Devem estar 

de acordo com as exigências da legislação 

Sanitária em vigor no país ANVISA/MS. O 

produto deve conter data de fabricação de até 120 

dias anteriores à data de entrega. Embalagem 

primária: plástica, transparente, atóxica, 

resistente, de até 500g.  Embalagem secundária: 

Fardo plástico transparente de até 10 kg. 

Quilograma 1.000 10,04 

48 

MILHO DE PIPOCA - Milho de pipoca  tipo 1 

em embalagens de polietileno de 500g cada. 

Livre de pragas e sujidades. 

Quilograma 500 8,04 

49 

ÓLEO DE SOJA - Características Técnicas: 

Óleo de soja refinado, 100% natural. Não deve 

apresentar embalagem frágil, mistura de outros 

óleos, cheiro forte e intenso, volume 

insatisfatório.  A rotulagem deve conter no 

mínimo as seguintes informações: nome e/ou 

marca, ingredientes, data de validade, lote e 

informações nutricionais. Prazo de validade: 

Mínimo de 10 meses. Data de fabricação: 

Máximo de 30 dias. Embalagem primária: 

Acondicionada em recipientes de plástico de 900 

ml, não apresentado amassamento ou vazamento. 

Embalagem secundária: Caixa de papelão 

resistente de 18 litros com 20 unidades. 

Lata 3.000 13,13 
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50 

OVO DE GALINHA - Produto fresco de ave 

galinácea, tipo grande (50g), íntegro, tamanho 

uniforme e cor branca, proveniente de avicultor 

com inspeção oficial, cor, odor e sabor 

característico, casca lisa, pouco porosa, sem 

manchas ou sujidades, sem rachaduras, isento de 

podridão e fungos. A gema deve se apresentar 

translúcida, firme, consistente, livre de defeito, 

ocupando a parte central do ovo e sem germe 

desenvolvido. A clara deve se apresentar 

transparente, densa, firme, espessa, límpida, sem 

manchas ou turvação e intactas. Embalagem 

primária: resistente de papelão, plástico ou 

isopor. Contendo na embalagem a Identificação 

do produto, marca do fabricante, validade, data 

de embalagem, peso líquido e selo de inspeção do 

órgão competente. Validade mínima de 30 dias a 

contar no ato da entrega. Embalegem com 12 

unidade. Obs: o preços deverá incidir na unidade. 

Dúzia 834 22,58 

51 

PÃO MASSA FINA - Com peso de 50 gramas, 

contendo em sua composição leite, ovos, farinha 

especial, com tamanho uniforme, não podendo 

ser entregue queimado ou com partes cruas, sem 

sujidades, detritos animais ou vegetais, produzido 

no dia da entrega. Embalagem em saco plástico 

não reaproveitável atóxico, contendo no máximo 

20 pães por saco. 

Unidade 150.000 1,89 

52 

PÃO SEM GLÚTEN - Podendo ser de uma ou 

misturas das seguintes farinhas: amido de arroz, 

milho, araruta, fécula de batata, polvilho ou 

fécula de mandioca, óleo vegetal, fermento 

biológico, podendo ter ovos, leite, açúcar e sal. 

Pacote de 400 (quatrocentos) gramas. 

Unidade 500 23,83 

53 

PROTEINA DE SOJA - Características 

técnicas: Proteína Texturizada de Soja. Deve ser 

obtida a partir de grãos de soja limpos e 

submetidos a processo tecnológico adequado, 

deve apresentar cor, odor e sabor característico, 

deve estar livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Embalagem: deve estar acondicionada em sacos 

plásticos bem vedados, com peso líquido de 

500g. Prazo de validade mínimo 06 meses a 

partir da data de entrega. 

Pacote 500 13,13 

54 

PIMENTA DE CHEIRO - Pimenta de cheiro, in 

natura, apresentando grau de maturação tal que 

lhe permita suportar a manipulação, o transporte 

e a conservação em condições adequadas para o 

consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e 

larvas. 

Quilograma 500 14,53 

55 

REPOLHO BRANCO - Hortaliça de folhas 

enoveladas, tamanho grande, com características 

íntegras e de primeira qualidade; fresco, limpo, 

coloração uniforme; aroma, cor e sabor típicos da 

espécie; isento de sujidades, insetos, parasitas, 

Quilograma 1.000 8,53 
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larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de 

origem física, mecânica ou biológica. Podendo 

ser orgânico. 

56 

SAL MOÍDO IODADO DE MESA - Não 

devem apresentar sujidade, umidade, misturas 

inadequadas ao produto. Prazo de validade: 

Mínimo de 11 meses. Data de fabricação: 

Máximo de 30 dias. A rotulagem deve conter no 

mínimo as seguintes informações: nome e/ou 

marca, ingredientes, data de validade, lote e 

informações nutricionais. Embalagem primária: 

Pacotes de 1 kg, em polietileno transparente. 

Embalagem secundária: Fardos com sacos 

resistentes de polietileno com 10 kg. 

Quilograma 2.000 1,82 

57 

SUCO CONCENTRADO SABOR ABACAXI 

- Suco  concentrado líquido de fruta, (contendo 

polpa de  frutas, com conservantes (benzoato de 

sódio) e  acidulante (ácido cítrico), aroma natural 

da fruta, para diluição em água, sem açúcar. com 

validade de 6 (seis) meses à 1 (um) ano. (não 

serão aceitos o suco com gosto de fruta passada) 

em embalagem com no mínimo 500ml. sabor 

abacaxi. Rendimento mínimo de 02 litros. 

Frasco 1.000 8,96 

58 

SUCO CONCENTRADO SABOR CAJU - 

Suco  concentrado líquido de fruta, (contendo 

polpa de  frutas, com conservantes (benzoato de 

sódio) e  acidulante (ácido cítrico), aroma natural 

da fruta, para diluição em água, sem açúcar. com 

validade de 6 (seis) meses à 1 (um) ano. (não 

serão aceitos o suco com gosto de fruta passada) 

em embalagem com no mínimo 500ml. Sabor 

caju. Rendimento mínimo de 02 litros. 

Frasco 3.000 7,62 

59 

SUCO CONCENTRADO SABOR GOIABA - 
suco concentrado líquido de fruta, (contendo 

polpa de frutas, com conservantes (benzoato de 

sódio) e acidulante (ácido cítrico), aroma natural 

da fruta, para diluição em água, sem açúcar. Com 

validade de 6 (seis) meses à 1 (um) ano. (não 

serão aceitos o suco com gosto de fruta passada) 

em embalagem com no mínimo 500ml. sabor 

goiaba. Rendimento mínimo de 02 litros. 

Frasco 3.000 8,96 

60 

SUCO CONCENTRADO SABOR 

MARACUJÁ - Suco concentrado líquido de 

fruta, (contendo polpa de frutas, com 

conservantes (benzoato de sódio) e acidulante 

(ácido cítrico), aroma natural da fruta, para 

diluição em água, sem açúcar. com validade de 6 

(seis) meses à 1 (um) ano. (não serão aceitos o 

suco com gosto de fruta passada) em embalagem 

com no mínimo 500ml. sabor maracujá. 

rendimento mínimo de 02 litros. 

Frasco 1.000 8,96 
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61 

TAPIOCA GRANULADA - Produto oriundo da 

mandioca, livre de resíduos sólidos, e sujidades. 

Embalagem plástica, atóxica, transparente, 

termosoldado, resistente de até 500g, contendo 

data de fabricação, e prazo de validade 

acondicionadas em fardos transparente, 

resistente, suportando o transporte sem perder sua 

integridade, totalizando peso líquido de 20 kg. 

Embalagem primária: plástica transparente c/ até 

500g, contendo data de fabricação, e validade. 

Pacote 4.000 8,96 

62 

TEMPERO ACAFRÃO - Cúrcuma torrada em 

pó, isenta de impurezas e umidade. 

Acondicionada em saco de polietileno, íntegro, 

atóxico, resistente, vedado hermeticamente e 

limpo, contendo de 50g a 1kg. 

Pacote 1.000 4,96 

63 

TEMPERO COLORAU - Produto constituído 

pela mistura de fubá de milho com urucum em 

pó, com identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 

entrega. Embalagem primária: Embalagem 

resistente de polietileno atóxico Transparente, 

contendo 500g. Embalagem secundária: 

Embalagem plástica resistente de 6 kg com 12 

pacotes. 

Pacote 1.000 9,13 

64 

TEMPERO COMINHO - Embalagem de 100 

Gramas, em pó, de boa qualidade para o 

consumo, com prazo de validade e   fabricação. 

Pacote 1.000 6,41 

65 

TOMATE IN NATURA - Fruto fresco de 

tamanho médio, com características íntegras, 

apresentando-se mesclado (maduro e de vez) e de 

primeira qualidade; fresco, limpo, coloração 

uniforme; apresentando grau de maturação tal 

que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo; isento de sujidades, 

insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 

aderidos à superfície externa. Não deve 

apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica. Podendo ser orgânico. 

Quilograma 2000 10,21 

66 

TRIGO COM FERMENTO - De boa 

qualidade. Embalagem de 1 kg. Farinha de trigo, 

ferro e ácido fólico (Vitamina B9), sal e fermento 

químico (pirofosfato, ácido de sódio de 

bicarbonato      de      sódio      e      fosfato 

monocalcico). Contém Glúten. 

Quilograma 2.000 8,28 

67 

TRIGO SEM FERMENTO - Embalagem de 1 

kg. Farinha de trigo, ferro e ácido fólico 

(Vitamina B9), sem Fermento, de boa qualidade, 

contém Glúten. 

Quilograma 2.000 8,11 
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68 

VINAGRE DE ÁLCOOL - Ácido acético 

obtido mediante a fermentação acética de 

soluções aquosas de álcool, procedente 

principalmente de matérias agrícolas. 

Padronizadas, refiltrado, pasteurizado e envasado 

para a distribuição no comércio em geral com 

acidez entre 4,0% e 4,15%.  embalagem plástica 

garrafa pet sem corantes sem  essências sem 

adição de açúcares e com volume de  500ml. 

Frasco 2.000 4,16 

 

OBSERVAÇÕES:  

 

3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

3.1. Para o Fornecimento dos Itens, objeto deste Termo de Referência, a Empresa 

Contratada deverá promover a entrega, dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei e 

pelo Fundo Municipal de Educação de Senador José Porfírio e ainda de acordo com as 

especificações contidas neste Edital e seus anexos;  

 

3.2. A Empresa deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e por 

este Edital, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não 

atender às exigibilidades, será recusado e devolvido e o pagamento cancelado.  

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

4.1. Para efeito da presente aquisição observar-se-á o enquadramento disposto no artigo Art. 

15, II, da Lei nº 8.666/93, artigo 2º e 3º do Decreto Federal nº 7892/2013, artigo 1º 

parágrafo único da Lei no 10.520/2002.  

 

4.2. DOS ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI  
 

a) considerando não haver 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados localmente, capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas no instrumento convocatório, não será aplicado os benefícios 

estabelecidos nos artigos 47 e 48, da lei complementar 123/2006, em atendimento ao Inciso 

II do artigo 49 do mesmo diploma legal. 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

 

5.1. Da Entrega: A Entrega será “Parcelada”, de acordo com as necessidades do Fundo 

Municipal de Educação de Senador José Porfírio.  

 

a) O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir 

completa segurança durante o transporte. 

 

b) os volumes contendo o produto deverão estar ainda, identificados externamente com os 

dados constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega. 

 

mailto:cplsouzel@gmail.com


Rua Beira Mar, nº. 352 – Bairro Encantado – CEP 68.360-000 – Senador José Porfírio – Pará 

E-mail: cplsouzel@gmail.com 

 
 
 
 

Estado do Pará 

Município de Senador José Porfírio 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 

C.N.P.J Nº. 13.810.386/0001-49 

 

c) A aceitação dos produtos não exclui, nem reduz a responsabilidade da empresa 

contratada com relação ao funcionamento e especificações divergentes do objeto, durante 

todo o período de garantia.  

 

d) será recusado todo e qualquer produto que não atenda as especificações deste 

Instrumento Convocatório. 

 

e) A licitante vencedora deverá providenciar a substituição imediata dos produtos, em caso 

de recusa da Secretaria Municipal de Educação de Senador José Porfírio, a partir da 

comunicação feita por esta, caso sejam constatados defeitos de fabricação ou transporte que 

inviabilizem sua utilização. 

 

f) os produtos poderão ser requisitados parceladamente de acordo com a demanda da 

Secretaria solicitante. 

 

g) os produtos, perecíveis, deverão ser entregues diretamente nas Escolas Municipais, 

localizadas na Sede do Município no dia e em horário determinados em cronograma de 

entrega expedido pelo Departamento de Merenda Escolar da Secretaria de Educação de 

Senador José Porfírio/PA. 

 

h) O objeto deverá ser entregue no Almoxarifado da Secretaria de Educação e nas escolas 

em transporte adequado ao tipo de mercadoria, em especialmente a carne bovina e frango, 

que deverão ser entregues em veículos refrigerados ou equipados com Caixa Térmica.   

 

i) as licitantes deverão seguir religiosamente as exigências das requisições da 

CONTRATANTE, como: datas, horas, rotas, previstas no cronograma de entrega das 

mercadorias perecíveis. 

 

j) os gêneros alimentícios não perecíveis deverão ser entregues no prazo máximo de 05 

(cinco) dias consecutivos contados da data de recebimento da requisição pela 

CONTRATADA.;  

 

5.2. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo Chefe do Departamento da Merenda 

Escolar, na Secretaria de Educação ou por outro servidor designado para esse fim, 

representando ao Fundo Municipal de Educação de Senador José Porfírio/PA. 

 

b) por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no respectivo comprovante, a data, o 

nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), do servidor Municipal 

responsável pelo recebimento.  

 

c) constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  

 

c.1) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo parcialmente ou no seu todo, determinando 

sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
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c.1.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

 

d) O recebimento será realizado em dois tempos: Provisório e Definitivo: 

 

d.1) provisório – a mercadoria é recebida na hora que chega ao Almoxarifado da Secretaria 

de Educação sem a garantia do recebimento definitivo pela contratante. 

 

d.2) definitivo – após 48 (quarenta e quatro horas) contados do recebimento provisório da 

mercadoria, neste prazo será decidido se a mercadoria será aceita ou não pela contratante. 

Sendo aceita será expedido um termo de recebimento definitivo e encaminhado à 

contratada. Se não for aceita será expedido um termo de não aceitação e recebimento da 

mercadoria e encaminhada à contratada. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

6.1. São obrigações da Contratante:  

 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo;  

 

6.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

 

6.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda:  

 

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, lote, procedência, 

data de fabricação e quando for o caso prazo de validade;  
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7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

 

7.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

7.1.5. Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais;  

 

7.1.6. Acatar todas as orientações do Fundo Municipal de Educação de Senador José 

Porfírio, emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;  

 

7.1.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

 

8.1. O Fundo Municipal de Educação de Senador José Porfírio, através de servidores 

credenciados, serão os responsáveis diretos pela fiscalização do contrato, observando as 

especificações dos itens licitados.  

 

8.2. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos itens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

8.4. O representante do Fundo Municipal de Educação de Senador José Porfírio anotará 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

9.1 AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores 
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do Município de Senador José Porfírio, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla 

defesa, sem prejuízo das multas de até 10% do valor do contrato e demais cominações 

legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, 

o ADJUDICATÁRIO que:  

 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de 

apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa;  

 

b) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

 

c) Não mantiver a proposta;  

 

d) Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente;  

 

e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  

 

9.2. Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da 

primeira colocada.  

 

9.3. À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração 

poderá, garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as 

penalidades previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7º da Lei 10.520/02, na forma 

prevista no respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem justificativa aceita pela Administração 

Municipal, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas 

seguintes sanções:  

 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência;  

 

b) 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a 

possível rescisão contratual; 

 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ 

PORFÍRIO, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 

superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  

 

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO. Se os valores 

dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção;  
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e) as sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa;  

 

f) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 

cláusulas contratuais; e  

 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada;  

 

h) as penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força 

maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.  

 

10. DO PAGAMENTO  

 

10.1. O Pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias após a entrega dos itens 

licitados;  

 

10.2. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Senador José 

Porfírio, mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente, sempre 

após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota 

Fiscal;  

 

10.3. Caso a Nota Fiscal/Fatura seja devolvida pelo Fundo Municipal de Educação de 

Senador José Porfírio, por estar inexata, será contado novo prazo para o pagamento a 

partir da data de sua reapresentação.  

 

11. DO REAJUSTE  

 

11.1. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 

8.666/93 e Lei 10.520/2002, e suas alterações. 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

12.1. As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária 

consignadas na proposta orçamentária do exercício. A dotação orçamentária também será 

informada por ocasião da emissão da Nota de Empenho.  

 

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 

13.1. O critério de julgamento será o de menor preço por item, desde que observadas às 

especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
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13.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser, conforme estabelecido para cada item no termo de referência, de R$ 0,01 (um 

centavo de real).  

 

Senador José Porfírio, PA, 27 de abril de 2023. 

 

 

 

Adenilson José dos Reis 

Secretário Municipal de Educação 

Decreto nº. 020/2023 
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